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Processo nº  10865.002165/2007­84 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2402­02.741  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de maio de 2012 

Matéria  CESSÃO DE MÃO DE OBRA: RETENÇÃO. EMPRESAS EM GERAL 

Recorrente  INDUSTRIAS DE PEPEL R. RAMENZONI S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/07/2003 a 31/12/2005 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

A  imunidade  tributária  das  entidades  beneficentes  de  assistência  social  é 
condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos em lei. A ausência de 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social impede o gozo do 
benefício. 

CESSÃO DE MÃO­DE­OBRA. RETENÇÃO. 

O  contratante  de  serviços  mediante  cessão  de  mão­de­obra,  inclusive  em 
regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da 
nota fiscal ou fatura e recolher a importância em nome da prestadora. 

JUROS DE MORA. SELIC. APLICAÇÃO 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de mora  sobre  os  débitos  para  com  a União 
decorrentes  de  tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil  com base na taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia ­ SELIC. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

É vedado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar dispositivo 
de lei vigente sob fundamento de inconstitucionalidade. 

Recurso Voluntário Negado 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

Julio Cesar Vieira Gomes – Presidente e Relator.  

                            Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira,  Lourenço Ferreira  do Prado, Ronaldo  de Lima Macedo, Ewan 
Teles Aguiar e Nereu Miguel Ribeiro Domingues. 
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Relatório 

Trata­se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância 
que julgou procedente o lançamento fiscal com base nos valores escriturados contabilmente e 
registrados  em  folhas  de  pagamento,  conforme  relatório  fiscal  e  discriminativo  do  débito. O 
lançamento  foi  realizado  em  12/04/2006  e  constitui  crédito  sobre  serviços  prestados  ao 
recorrente mediante cessão de mão­de­obra. 

A discussão principal no processo é o direito à imunidade tributária do §7° do 
artigo  195  da Constituição  Federal  pela  contratada,  independentemente  do  cumprimento  dos 
requisitos  previstos  no  artigo  55  da Lei  8.212/91,  em  especial  a  obtenção  do Certificado  de 
Entidade  Beneficente  de  Assistência  Social.  Seguem  transcrições  de  trechos  do  acórdão 
recorrido: 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  ENTIDADE  DE 
UTILIDADE  PÚBLICA.  ISENTA  DA  COTA  PATRONAL. 
RETENÇÃO 11%. APLICAÇÃO. SELIC. 

1.  Aplica­se  a  retenção  de  onze.  por  cento,  nos  termos  da 
legislação vigente, quando da contratação de serviços, mediante 
cessão de mão­de­obra, junto à entidade de utilidade pública que 
não  se  encontre  em  gozo  de  isenção  de  contribuições 
previdenciárias (cota patronal) declarada pelo INSS. 

2.  As  contribuições  sociais,  incluídas  ou  não  em  notificação 
fiscal  de  lançamento,  pagas  com  atraso,  objeto  ou  não  de 
parcelamento,  ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa 
referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  — 
SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei no. 9.065/95,  incidente 
sobre o valor atualizado e de caráter irrelevável. 

... 

O aludido Relatório Fiscal contém as seguintes observações: 

a)  a  empresa  em  epígrafe,  mantém  contrato  com  a  Patrulha 
Mirim  de  Cordeirópolis  (CNPJ:  51.413.862/0001­87)  que  lhe 
cede vários menores de 18 anos na qualidade de patrulheiro, que 
são encarregados de serviços gerais nos escritórios da empresa 
fiscalizada e nos departamento de produção. 

b)  conforme  convênios  celebrados  com  cada  qual  dos 
"estagiários" cedidos (cópias anexas) os mesmos devem realizar 
as  "atividades  de  serviços  diversos,  tais  como  a  entrega  de 
correspondências,  portaria,  atendimento,  telefonista  e  outros 
assemelhados", com direito a férias proporcionais e 130. salário 
c)  esta  mão­de­obra  é  colocada  A  disposição  da  empresa 
fiscalizada,  nas  suas  dependências  em  rotinas  que  constituem 
atividades essenciais como escritórios administrativos e  setores 
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de  produção,  departamentos  sem  os  quais  não  há 
empreendimento algum. 

d) a Patrulha Mirim de Cordeirópolis não se encontra agraciada 
com Ato Declaratório do INSS com vistas ao gozo de isenção das 
contribuições patronais. 

Contra  a  decisão,  o  recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  onde  reitera  as 
alegações trazidas na impugnação: 

3.1. A Patrulha Mirim de Cordeirópolis, a quem foi atribuída a 
prestação de serviços mediante cessão de mão­de­obra, trata­se 
de entidade civil sem fins lucrativos de utilidade pública. 

3.2. De acordo com o Regimento Interno da Patrulha Mirim, os 
patrulheiros terão vinculo apenas com a entidade. 

3.3.  Os  pagamentos  destinados  a  Patrulha  Mirim  de 
Cordeirópolis,  forma  incorretamente  interpretados  pelo  Fiscal 
como faturas de prestação de serviços mediante cessão de mão­
de­obra, pois na verdade se tratam de donativos (como revelam 
os recibos anexos), não havendo, portanto, entre a Impugnante e 
a entidade, contratação de serviço de cessão de mão­de­obra e, 
conseqüentemente,  inexiste  o  motivo  para  o  presente 
lançamento, pelo que deve ser considerado nulo. 

3.4.  A  taxa  Selic  sendo  meio  de  remuneração,  não  pode  ser 
usada  como  juros  moratórios,  devendo  ser  aplicada  a  taxa  de 
1%  (hum  por  cento)  ao mês,  conforme  disposto  no  art.  161,  § 
1o., do CTN. 

3.5.  As  leis  ordinárias,  caso  da  Lei  no.  8.212/91,  podem  fixar 
juros  menores  ou,  no  máximo,  iguais  a  1%  (hum  por  cento), 
nunca maiores. 

3.6.  O  calculo  empregado  para  a  determinação  dos  juros, 
obedece  ao  critério  da  cumulatividade,  caracterizando  o 
anatocismo,  não  tendo  ainda  o  Fiscal  demonstrado  a 
metodologia de calculo. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator 

Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade 
do recurso, passo ao exame das questões preliminares. 

Quanto  ao  procedimento  da  fiscalização  e  formalização  do  lançamento 
também não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 
11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do notificado; 

II ­ o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III ­ a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV  ­  a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 

O  recorrente  foi  devidamente  intimado  de  todos  os  atos  processuais  que 
trazem  fatos  novos,  assegurando­lhe  a  oportunidade  de  exercício  da  ampla  defesa  e  do 
contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto. 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
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no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

II ­ por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

III  ­  por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios 
referidos nos incisos  I e  II.  (Vide Medida Provisória nº 232, de 
2004) 

A  decisão  recorrida  também  atendeu  às  prescrições  que  regem  o  processo 
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa 
dos  fundamentos  e  se  revestiu  de  todas  as  formalidades  necessárias.  Não  contém,  portanto, 
qualquer vício que suscite  sua nulidade, passando,  inclusive,  pelo  crivo do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

Art.  31.  A  decisão  conterá  relatório  resumido  do  processo, 
fundamentos  legais,  conclusão  e  ordem  de  intimação,  devendo 
referir­se,  expressamente,  a  todos  os  autos  de  infração  e 
notificações  de  lançamento  objeto  do  processo,  bem  como  às 
razões  de  defesa  suscitadas  pelo  impugnante  contra  todas  as 
exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993). 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  NULIDADE  DO 
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ. 

1.  Não  há  nulidade  do  acórdão  quando  o  Tribunal  de  origem 
resolve  a  controvérsia  de  maneira  sólida  e  fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. O  julgador  não  precisa  responder  a  todas  as  alegações  das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, nem está obrigado a ater­se aos fundamentos por elas 
indicados “. (RESP 946.447­RS – Min. Castro Meira – 2ª Turma 
– DJ 10/09/2007 p.216). 

Portanto,  em  razão  do  exposto  e  nos  termos  das  regras  disciplinadoras  do 
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios de procedimento capazes de tornarem 
nulos quaisquer dos atos praticados: 

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

No mérito 

Imunidade 

Como  já  asseverado,  a  discussão  principal  é  em  relação  ao  direito  à 
imunidade  tributária  do  §7°  do  artigo  195  da  Constituição  Federal  independentemente  do 
cumprimento dos requisitos previstos no artigo 55 da Lei 8.212/91, em especial a obtenção do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social ­ CEBAS, já que se trata de entidade 
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civil sem fins lucrativos de utilidade pública. É que a recorrente alega que a contratada goza da 
imunidade e, portanto, não estaria obrigada à retenção dos valores de serviços. 

Antes  desse  exame  mais  específico,  cabe  consignar  a  jurisprudência  do 
Supremo  Tribunal  Federal  no  sentido  da  obrigatoriedade  de  cumprimento  dos  requisitos 
previstos no artigo 55 da Lei n. 8.212/91, atualmente no artigo 29 da Lei n° 12.101, de 27/11/2009, 
para  gozo  da  imunidade  do  artigo 195, §7º da Constituição, bem como da  prescindibilidade de 
regulamentação por lei complementar: 

RMS  27093  /  DF  ­  DISTRITO  FEDERAL  RECURSO  EM 
MANDADO  DE  SEGURANÇA  Relator(a):  Min.  EROS 
GRAUJulgamento: 02/09/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 
Publicação DJe­216 DIVULG 13­11­2008 PUBLIC 14­11­2008 
EMENT  VOL­02341­02  PP­00244  RTJ  VOL­00208­01  PP­
00189 Parte(s)  

RECTE.(S):  FUNDAÇÃO  EDUCACIONAL  DA  REGIÃO  DE 
JOINVILLE  ­  FURJ  ADV.(A/S):  SÉRGIO  ROBERTO  BACK  E 
OUTRO(A/S) 

RECDO.(A/S):  UNIÃO  ADV.(A/S):  ADVOGADO­GERAL  DA 
UNIÃO  Ementa  EMENTA:  RECURSO  ORDINÁRIO  EM 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONSTITUCIONAL. 
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS.  IMUNIDADE. 
CERTIFICADO  DE  ENTIDADE  BENEFICENTE  DE 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  ­  CEBAS.  RENOVAÇÃO  PERIÓDICA. 
CONSTITUCIONALIDADE.  DIREITO  ADQUIRIDO. 
INEXISTÊNCIA. OFENSA AOS ARTIGOS 146, II e 195, § 7º DA 
CB/88.  INOCORRÊNCIA.  1.  A  imunidade  das  entidades 
beneficentes  de  assistência  social  às  contribuições  sociais 
obedece a regime jurídico definido na Constituição. 2. O inciso 
II  do  art.  55  da  Lei  n.  8.212/91  estabelece  como  uma  das 
condições  da  isenção  tributária  das  entidades  filantrópicas,  a 
exigência de que possuam o Certificado de Entidade Beneficente 
de Assistência Social ­ CEBAS, renovável a cada três anos. 3. A 
jurisprudência  desta  Corte  é  firme  no  sentido  de  afirmar  a 
inexistência de direito adquirido a regime jurídico, razão motivo 
pelo qual não há razão para falar­se em direito à imunidade por 
prazo indeterminado. 4. A exigência de renovação periódica do 
CEBAS  não  ofende  os  artigos  146,  II,  e  195,  §  7º,  da 
Constituição.  Precedente  [RE  n.  428.815,  Relator  o  Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24.6.05]. 5. Hipótese em que a 
recorrente  não  cumpriu  os  requisitos  legais  de  renovação  do 
certificado. Recurso não provido. 

Decisão  A  Turma,  por  votação  unânime,  negou  provimento  ao 
recurso  ordinário,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Ausentes, 
justificadamente,  neste  julgamento,  os  Senhores  Ministros 
Joaquim Barbosa e Eros Grau. 2ª Turma, 02.09.2008. 

Cabe assinalar também que tal imunidade especial de contribuições sociais, 
concedida apenas para as instituições com título de entidade beneficente de assistência social, 
não se confunde com a imunidade de impostos prevista no artigo 150, VI, “c” da Constituição 
Federal e regulada pelos artigos 9, IV, “c” e 14 do Código Tributário Nacional: 
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Art.  150.  Sem  prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 

... 

VI ­ instituir impostos sobre: 

... 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 
suas  fundações,  das  entidades  sindicais  dos  trabalhadores,  das 
instituições  de  educação  e  de  assistência  social,  sem  fins 
lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

... 

 Art.  14.  O  disposto  na  alínea  c  do  inciso  IV  do  artigo  9º  é 
subordinado  à  observância  dos  seguintes  requisitos  pelas 
entidades nele referidas: 

 I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de 
suas rendas, a qualquer título; (Redação dada pela Lcp nº 104, 
de 10.1.2001) 

 II  ­  aplicarem  integralmente,  no  País,  os  seus  recursos  na 
manutenção dos seus objetivos institucionais; 

 III  ­  manterem  escrituração  de  suas  receitas  e  despesas  em 
livros  revestidos  de  formalidades  capazes  de  assegurar  sua 
exatidão. 

 § 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 
1º  do  artigo  9º,  a  autoridade  competente  pode  suspender  a 
aplicação do benefício. 

É  que  a  Seguridade  Social  é  informada,  entre  outros  princípios,  pela 
Universalidade e a Solidariedade, o que justifica um canal mais estreito na renúncia fiscal. De 
fato,  o  reconhecimento  da  imunidade  do  artigo  195,  §7º  da  Constituição  é  sujeito  a  outros 
requisitos além daqueles já exigidos no artigo 14 do CTN: 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 

... 

No  caso,  ser portadora  de  título  como  entidade  civil  sem  fins  lucrativos  de 
utilidade pública é apenas um dos requisitos previstos no artigo 55 da Lei n. 8.212/91, atualmente 
no  artigo  29  da  Lei  n°  12.101,  de  27/11/2009,  para  gozo  da  imunidade  do  artigo  195,  §7º  da 
Constituição: 

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 
23  desta  Lei  a  entidade  beneficente  de  assistência  social  que 
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:  
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I ­ seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual 
ou do Distrito Federal ou municipal;  

II ­ seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de 
Fins  Filantrópicos,  fornecido  pelo  Conselho  Nacional  de 
Assistência Social, renovado a cada três anos;  

II  ­  seja  portadora  do  Registro  e  do  Certificado  de  Entidade 
Beneficente  de  Assistência  Social,  fornecidos  pelo  Conselho 
Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;  

III  ­  promova  a  assistência  social  beneficente,  inclusive 
educacional  ou  de  saúde,  a  menores,  idosos,  excepcionais  ou 
pessoas carentes;  

III  ­  promova,  gratuitamente  e  em  caráter  exclusivo,  a 
assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a 
crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;  

IV  ­  não  percebam  seus  diretores,  conselheiros,  sócios, 
instituidores  ou  benfeitores,  remuneração  e  não  usufruam 
vantagens ou benefícios a qualquer título;  

V  ­  aplique  integralmente  o  eventual  resultado  operacional  na 
manutenção  e  desenvolvimento  de  seus  objetivos  institucionais 
apresentando,  anualmente  ao  órgão  do  INSS  competente, 
relatório circunstanciado de suas atividades.  

Ressalta­se  que  a  empresa  contratada  jamais  requereu  a  qualificação  como 
entidade beneficente de assistência social e sequer é possuidora de tal título; razões pelas quais 
é improcedente o pedido de reconhecimento da imunidade.  

A recorrente não se insurge contra a forma de prestação de serviço, isto é, da 
presença  de  características  da  cessão  de mão  de  obra  (segurados  colocados  à  disposição  do 
contratante em suas dependências), apenas que em razão de suposta imunidade da contratada 
não estaria sujeita à retenção, tese esta que não merece acolhida. 

SELIC 

Ressalta­se  que  recentemente  o  Supremo  Tribunal  Federal  decidiu  pela 
constitucionalidade da incidência da taxa SELIC para fins de acréscimos legais de tributos: 

RE  582461  /  SP  ­  SÃO  PAULO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIORelator(a):  Min.  GILMAR 
MENDESJulgamento:  18/05/2011  Órgão  Julgador:  Tribunal 
Pleno Publicação REPERCUSSÃO GERAL ­ MÉRITO DJe­158 
DIVULG 17­08­2011 PUBLIC 18­08­2011 EMENT VOL­02568­
02  PP­00177  Parte(s)  RELATOR    :  MIN.  GILMAR  MENDES 
RECTE.(S)    :  JAGUARY  ENGENHARIA,  MINERAÇÃO  E 
COMÉRCIO  LTDA  ADV.(A/S)    :  MARCO  AURÉLIO  DE 
BARROS  MONTENEGRO  E  OUTRO(A/S)RECDO.(A/S)  : 
ESTADO DE SÃO PAULO PROC.(A/S)(ES)  : PROCURADOR­
GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO INTDO.(A/S)  : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES)  :  PROCURADOR­GERAL  DA  FAZENDA 
NACIONAL  
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Ementa  1.  Recurso  extraordinário.  Repercussão  geral.  2.  Taxa 
Selic.  Incidência  para  atualização  de  débitos  tributários. 
Legitimidade.  Inexistência  de  violação  aos  princípios  da 
legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério 
isonômico.  No  julgamento  da  ADI  2.214,  Rel.  Min.  Maurício 
Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta 
Corte  assentou  que  a  medida  traduz  rigorosa  igualdade  de 
tratamento  entre  contribuinte  e  fisco  e  que  não  se  trata  de 
imposição  tributária. 3.  ICMS.  Inclusão do montante do  tributo 
em  sua  própria  base  de  cálculo.  Constitucionalidade. 
Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor 
da  operação  da  circulação  de  mercadorias  (art.  155,  II,  da 
CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio 
montante do  ICMS  incidente,  pois ele  faz parte da  importância 
paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na operação. A 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001,  inseriu a alínea “i” no 
inciso  XII  do  §  2º  do  art.  155  da  Constituição  Federal,  para 
fazer  constar  que  cabe  à  lei  complementar  “fixar  a  base  de 
cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço”. Ora, 
se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante 
do imposto inserido em sua própria base de cálculo também na 
importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser 
feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às 
operações  internas.  Com  a  alteração  constitucional  a  Lei 
Complementar  ficou autorizada a dar  tratamento  isonômico na 
determinação  da  base  de  cálculo  entre  as  operações  ou 
prestações  internas  com  as  importações  do  exterior,  de  modo 
que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos. 4. 
Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.  Inexistência 
de  efeito  confiscatório.  Precedentes.  A  aplicação  da  multa 
moratória  tem  o  objetivo  de  sancionar  o  contribuinte  que  não 
cumpre  suas  obrigações  tributárias,  prestigiando  a  conduta 
daqueles  que  pagam  em  dia  seus  tributos  aos  cofres  públicos. 
Assim,  para  que  a  multa  moratória  cumpra  sua  função  de 
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, 
de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica 
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros 
tributos.  O  acórdão  recorrido  encontra  amparo  na 
jurisprudência  desta  Suprema  Corte,  segundo  a  qual  não  é 
confiscatória  a multa moratória  no  importe  de  20%  (vinte  por 
cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

Decisão  O  Tribunal,  por  maioria  e  nos  termos  do  voto  do 
Relator,  conheceu  do  recurso  extraordinário,  contra  o  voto  da 
Senhora Ministra Cármen Lúcia,  que  dele  conhecia apenas  em 
parte. No mérito, o Tribunal, por maioria, negou provimento ao 
recurso  extraordinário,  contra os  votos dos  Senhores Ministros 
Marco  Aurélio  e Celso  de Mello.  Votou  o Presidente, Ministro 
Cezar Peluso. Em seguida, o Presidente apresentou proposta de 
redação de súmula vinculante, a ser encaminhada à Comissão de 
Jurisprudência,  com  o  seguinte  teor:  “É  constitucional  a 
inclusão do valor do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias 
e  Serviços  ­  ICMS  na  sua  própria  base  de  cálculo.”  Falaram, 
pelo  recorrido,  o  Dr.  Aylton  Marcelo  Barbosa  da  Silva, 
Procurador  do  Estado  e,  pelo  amicus  curiae,  a  Dra.  Cláudia 
Aparecida  de  Souza  Trindade,  Procuradora  da  Fazenda 
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Nacional.  Ausentes,  justificadamente,  o  Senhor  Ministro 
Joaquim Barbosa e, em viagem oficial à Federação da Rússia, o 
Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. 

Plenário, 18.05.2011. 

As  demais  alegações  trazidas  pela  recorrente  centram­se  na 
inconstitucionalidade das exações discriminadas no lançamento; no entanto, o artigo 26­A do 
Decreto  n°  70.235/72  restringe  a  atuação  do  órgão  administrativo  no  sentido  de  afastar 
dispositivo legal vigente: 

Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 

Voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

É como voto. 

Julio Cesar Vieira Gomes 
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